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LEI NO 650/95 
DE 02 DE FEVEREIRO DE 1995. 

DARCI SANFELICI, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e 
sanciona a seguinte Lei: 

ALTERA A ALIQUOTA DO ARTIGO 183 DO CÓDIGO 

TRIBUTARIO MUNICIPAL POR FORÇA DO ARTIGO 44 DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL N4 03 DE 17 E MARÇO DE 1993. 

ARTIGO 10 - O Artigo 183 do Código Tributário 

Municipal, terá a seguinte redação: 

"Artigo 183 - A base de cálculo do imposto é o 

preço da venda a varejo dos combustíveis, sobre a qual será 

aplicada a aliquota de 1,5% (hum e meio por cento), a partir de 

01/01/95, eliminando-se o referido imposto a partir de 01/01/96. 

ARTIGO 22 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sandovalina, 24 de Janeiro de 1995. 

DARC71 SANFELICI 
PREFEITO MUNICIPAL. 

Registrada e Pp41icada em data supra. 

SILVANOIN9 DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL. 
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